
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N°  5.053, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.  

REVOGA A LEI N2  2.776/89 E REPRISTINA A LEI N2  2.293/81. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Fica revogada a Lei n2  2.776, de 28 de agosto de 1989, que denominou 
de Rua Rogério Brandão a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima 
Dias. 

Art. 22  Fica repristinada a Lei n2  2.293, de 25 de maio de 1981, que denominou 
de Rua Olímpio de Freitas a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima 
Dias. 

Art. 32  O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de 
água e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 25 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉSÁJ DE L EIDA BARROS 
Prefeo Municipal 

Dr. AN O PEREIRA 
rador MuicipaI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  639/2008 
Em 06 de novembro de 2008 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 066-E-2008.e 072/2008). 

Excelentíssimo Senhor. 

Estamos encaminhando a V.Exa. os Projetos de Lei abaixo relacionados para a 
competente sanção: 

• PROJETO DE LEI 066-E-2008 - Altera a nomenclatura do cargo de Monitor de 
Creche para Professor Monitor de Creche. 

• PROJETO DE LEI 072/2008 - Revoga a Lei n 2.776/89 e repristina a Lei n 
2.293/81. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOSÉ BOAi $ CELESTINO 
-Presidente da Câmara- 

Exm. Sr. 
Dr. Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipaí de Conselheiro Lafalete 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEÍ N 072/2008 

REVOGA A LEI N2  2.776/89 E REPRISTINA 
A LEI N2  2.293/81. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiëte, por seus representantes, decretou: 

Art. 19  - Fica revogada a Lei n2  2.776, de 28 de agosto de 1989, que denominou 
de Rua Rogério Brandão a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima 
Dias. 

Art. 2 - Fica repristinada a Lei n2  2.293, de 25 de maio de 1981, que denominou 
de Rua Olimpio de Freitas a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima 
Dias. 

Art. 3 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2008. 

• VEREADOR JOSÉ 	NTURA BLESTINO 
- Presidente da Câmara - 

-A 

VEREADOR G L  1 t1  MOREIRA FRANCO 
- 12 S cretio da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconseIheirolafaiete.mg.govbr 
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ãmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Pr 1. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 072/2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 072/2008, que Revoga a Lei n.2  2.776/89 e reprislina a Lei n. 
2.293/81, de autoria do Vereador José Boaventura Celestino, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Regimento Interno. 

• 
FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2008. 

VEREADOR BENTTO NICOLAU LAPORTE 

p 
READOR DIVINO PEREIRA 

4: 
VEREADOR V DE ALMEIDA CERQIJEIRA NETO 

JSDO/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafiüete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 072/2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 072/2008, que revoga a Lei n.2  2.776/89 e repristma a Lei n.2  
2.293/81, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucional idade e 
legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei ora em apreço visa revogar a lei que denominou de Rua Rogério Brandão 
a rua 5, locali72cia no bairro Lima Dias, voltando a viger a Lei n.2  2.293/81. 

A proposição visa fazer com que o endereço em questão volte a ser intitulado "Olímpio de 
. 	Freitas", o que só poderá ocorrer com a repristinação, que só é admitida se feita expressamente. 

A repristinação ocorre quando uma lei é revogada por outra e posteriormente a própria 
norma revogadora é revogada por uma terceira lei, que irá fazer com que a primeira tenha sua vigência 
reestabelecida, caso assim determine em seu texto legal. A lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. E por só ser admitida repristinação se expressa, o que este Projeto faz. 

Não resta dúvida quanto à competência do Município para legislar sobre a matéria, por 
encontrar amparo no art. 49, XVIII da Lei Orgânica Municipal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo a possibilidade de serem declaradas inconstitucionais as 
normas editadas em decorrência da aprovação da proposição ora analisada, concluímos pela 
legalidade, constitucionalidade e juridicidade da mesma, devendo ser discutida e votada pela Câmara, 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2008. 

rSw 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  072/2008 

Ementa: REVOGA A LEI N2  2.776/89 E REPRISTINA A 
LEI NQ 2.293/81. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 152-  Fica revogada a Lei n2  2.776, de 28 de agosto de 1989, que denominou de Rua 
Rogério Brandão a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima Dias. 

o Art. 22  - Fica repristinada a Lei n2  2.293, de 25 de maio de 1981, que denominou de Rua 
Olimpio de Freitas a via pública identificada como Rua 5, localizada no Bairro Lima Dias. 

Art. 3 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas 
de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2008. 

VEREADOR JOSÉ I4"i'TURA CELESTINO 

À Comissão de LegIeI$Ç&O, Justiça 
e Red0aÇãO3ra Parecer. 

idente 

Ac*iusso . 
NuNIdp$I. Politica tkb.ns o Rerol par. Pamcsr 

r2'  140 I0 

risl'd ente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR JOSÉ NTURA CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Em 1981 através da lei n°2.293, de 25 de maio de 1981, a Rua 5 do Bairro Lima Dias 
foi denominada como Olimpio de Freitas. 

Em 1989 através da Lei n° 2.776, de 28 de agosto de 1989, a referida rua passou a 
denominar-se Rogério Brandão. Contudo, em 1992, no Bairro Cidade Satélite a rua identificada como 
29 também recebeu a denominação de Rogério Brandão, através da Lei n° 3.301, de 21 de dezembro 
de 1992. 

Diante desses fatos, devido a Lei Municipal não permitir a duplicidade de nomes, 
houve a revogação tácita da Lei n°2.293, de 25 de maio de 1981, porém não há no Direito Brasileiro a 
repristinação automática de Leis revogadas. 

Por essa razão, há necessidade da apresentação da presente proposição, visando 
corrigir tal situação por meio da revogação expressa da lei n° 2.776, de 28 de agosto de 1989, bem 
como repristinação expressa da Lei n° 2.293, de 25 de maio de 1981, já que esta é a denominação 
conhecida pela população. 

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio de meus nobres pares 
para a aprovação desse projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2008. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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1 2:% PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI i 	.293/8L 

DÁ DENOMflXO VL ÚBLICL 1 01L'ï2IO DE 1,11MITiS11  

Ã Câmara Municinal de Conse11eiro Laraiete, d.ecretc. 

e eu, 2releito Nu.nicipal, sanciono a seguinte Lei: 

l. - Â Rua 5 do Bairro Lima flias, que inicia na iwenida 

Gertudes. Cope e termina na .ua }ioo Ferreira passa a de 

nominr-o "OLIi±IO DI 

evogwn-se a8 disposições Gol contrário, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicaçao. 

i'iando, portanto, 2, todas as autoridades a quem o oonh 

cimento e e xe caç desta lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir tio inteiramente coio nela se contiu. 

COILLiiBhI) LÂAL2E, 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

~_  ts r 
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DÁ  DENOMINAÇXO À VIA PÚBLICA "ROG1RIO BRAI'DXO" 
(,,  ,. 

- 

A  Câmara Municipal de Conselheiro La.taiete Decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 	A rua 05 sem denominação, situada no bairro Lima Dias, 
passa a denominar-se  "R0G1RIO BRAND01 . 

ART. 22  Revogam-se as disposiçes em coritrrio, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, Portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram 
e a Laçam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LÀFAIETE, AOS 28 M  AGOSTO DE 1989. 

J)R. ARNAL" FRAISCO I'ENNA 
Prefeito Municipal 

LEI N9 2.776/89 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2  3.301/92 

DA DENOMINAÇO À RUA 29 (VINTE E NOVE) DO BAIRRO 

CIDADE SATÉLITE DE RUA "ROGÉRIO 13RAN00"19 

.A Câmara Municipal de Conselheiro Lfo1ete decrete e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Leis 

Art. I 	Fica denominada "Rogrio Brando" e rue 29 (vinte e nove) 

do Bairro Cidade Satélite* 

Art. 22 Revogam-se es disposçes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publlcaço. 

1ndo, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execuço desta Lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir to inteirsnsnte como nele se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNiCIPAL DE CONSELHEIRO*  LAFAIETE, 

AOS 21 DE DEZEMBRO DE 1992. 


